
         
 

 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 22/2025 
 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av Morumbi, 

8234 - 3.andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 

00.331.788/0001-19, e com filial estabelecida na Avenida Newton Bello S/Nº - Santa Rita, 

Imperatriz/MA - CEP: 65.919-050, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 00.331.788/0063-11, 

doravante denominada Recorrente, por intermédio de seu procurador que a esta subscreve, 

com fundamento no Art. 168 da Lei nº 14.133/2021, vem, respeitosamente e 

tempestivamente, interpor  

RECURSO ADMINISTRATIVO  

contra a decisão de habilitação da empresa R. SOUZA COMÉRCIO LTDA., doravante 

denominadas Recorrida, deste processo licitatório, requerendo que seja este recebido e, 

após analisado, seja reformada a decisão proferida ou faça-o subir à Autoridade Superior, 

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

1.​ ​ CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

1. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso LV, garante que: 

“Art. 5º (...)​

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes;” (g/n) 

1 
                                



         
 

 

2. Com base nesta garantia constitucional, a Recorrente pede vênia a esta Douta Comissão 

de Licitação para apresentar seus memoriais de recurso contra a decisão do Nobre 

Julgador que declarou as empresas Recorridas habitadas assim como Vencedoras do 

certame de onde iniciou os procedimentos de habilitação e envio de documentos. 

3. Porém, temos que discordar da análise do Ilmo. Pregoeiro sobre a decisão de 

“HABILITAÇÃO” da Recorrida pois, como iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, 

resultando em NÃO ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, 

conforme apontaremos a seguir. 

4. Impende evidenciar que as razões que serão aqui apresentadas encontram respaldo nos 

princípios e normas que regem o processo licitatório e no entendimento pacificado dos 

nossos mais ilustres juristas, razão pela qual o presente recurso não tem por objetivo 

procrastinar o regular andamento do processo licitatório em referência, mas tão somente 

garantir que os atos administrativos sejam realizados de forma a observar e cumprir os 

ditames legais que regulam o procedimento da licitação. 

5. Sendo assim, conforme será fundamentado a seguir, as decisões do Nobre Julgador 

merecem ser reformadas, como forma de garantir a mais lídima e impostergável JUSTIÇA.  

 

2.​ DOS FATOS. 

6. Na data de 15 de outubro de 2025 houve abertura do certame modalidade Pregão 

Eletrônico n.° 22/2025, cujo objeto é o “Registro de Preços para eventual contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Gases Medicinais, de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.” 

7. Resultou como arrematante a empresa Recorrida e após a análise dos documentos foi 

declarada habilitada.   

8. Porém, há de se discordar da análise sobre a documentação da Recorrida, pois, como 

iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, resultando em NÃO ATENDIMENTO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, conforme apontaremos a seguir: 
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3.​ DO MÉRITO   

9. A par das normas inerentes ao procedimento licitatório, em especial, a obrigatória 

observância dos princípios e normas legais pertinentes, data máxima vênia, necessária a 

inabilitação da Recorrida do Pregão Presencial n.º 76/2024, ao fundamento de que não 

foram observadas as normas legais e editalícias. 

10. A inabilitação da Recorrida tem respaldo na Lei, haja vista que, a empresa não seguiu 

os critérios objetivos definidos nos itens a seguir elencados, conforme restará 

demonstrado, de forma minudente, nos termos abaixo descrito vejamos: 

 

3.1.​ DA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE AFE PARA FABRICAÇÃO/ENVASE DE GASES 

MEDICINAIS 

11. O edital assim dispõe, senão vejamos: 

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação; 

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros; 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

 

10.1. O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda 

corrente nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo; 
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10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 

à especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

licitante; 

 

11.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme artigo 59 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

12. Da análise da proposta de preços, verifica-se que a Recorrida, para o Lote 01, ofertou 

produto da Marca: PRÓPRIA - Fabricante: R. SOUZA COMÉRCIO LTDA., como segue: 
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13. O edital em seu item 11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, assim dispõe: 

17.15.1. Os licitantes que realizam envase e enchimento de gases 

medicinais deverão apresentar Autorização de Funcionamento (AFE), 

disciplinada pela Resolução da Diretoria Colegiada nº 16, de 1º de abril de 

2014, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

14. A Recorrida apresentou como marca/fabricante do gás: R. SOUZA COMÉRCIO LTDA, 

conforme se verifica através da sua Proposta de Preços, e assim sendo, se apresentou 

como FABRICANTE DE GASES MEDICINAIS. 

15. Como se vê, a Recorrida trouxe aos autos uma publicação do DOU, porém não 

comprova ser detentora da AFE - AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDA 

PELA ANVISA PARA FABRICAÇÃO DE GASES MEDICINAIS, como segue:   

 

17. Portanto, verifica-se que a empresa R. SOUZA COMÉRCIO LTDA NÃO POSSUI AFE - 

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDA PELA ANVISA PARA FABRICAR 

GASES MEDICINAIS. 

18. Antevendo qualquer alegação da Recorrida no sentido de que a origem do gás possa 

ser proveniente de qualquer outra empresa fabricante, nenhuma razão não lhe assiste, uma 

vez que a marca apontada na Proposta de Preços é PRÓPRIA ou seja, A MARCA DO GÁS É 

R. SOUZA COMÉRCIO LTDA, sendo certo que não lhe é permitido modificar a marca do 

produto ofertado após a entrega da sua proposta de preços e realização do certame, 

buscando atender à sua vontade, tampouco é permitida a apresentação de documentação 

que não comprova a sua habilitação para o cumprimento das exigências editalícias.  
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19. Assim, da análise da documentação apresentada, verifica-se que a Recorrida deixou de 

apresentar a AFE  - Autorização de Funcionamento para fabricação/envase de gases 

medicinais expedida pela ANVISA da marca/fabricante R. SOUZA COMÉRCIO LTDA, e desta 

forma NÃO COMPROVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, em total afronta e desrespeito ao ato 

convocatório e a esta renomada Comissão de licitação. 

20. Ora Sr. Pregoeiro, uma vez exigida a apresentação da documentação retro relacionada, 

a ausência desta ou mesmo a apresentação de documentação deficitária ou de terceiros, 

denota o não cumprimento da apresentação de documentação apontada no edital, não 

existindo, ainda no edital nenhuma menção de que as empresas licitantes, para 

participação do processo licitatório pudessem apresentar documento desconforme ou 

mesmo deixar de apresentar tal documentação. 

21. A necessidade de atendimento aos critérios estabelecidos em lei e à regulamentação 

específica estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária deve ser cumprida, 

pois visa minimizar eventuais riscos associados ao produto ofertados a esta 

Administração Pública. 

22. Oras, nobre julgador, não há como se admitir que tal indicação decorreu de equívoco 

meramente formal, pois a escolha e a inserção da marca na proposta foram atos de 

exclusiva liberalidade da própria licitante, praticados dentro da esfera de sua autonomia.  

23. Considerando ainda que a marca integra a essência da proposta e vincula o 

proponente, de modo que eventual alteração implicaria modificação substancial das 

condições apresentadas, atingindo diretamente a proposta de preços e desnaturando o 

princípio da vinculação ao edital.  

24. Portanto, é inadmissível a alegação de erro formal, visto que não se trata de simples 

incorreção sanável, mas de informação essencial, prestada pela própria Recorrida no 

momento da apresentação da proposta, e que deve ser considerada como manifestação 

consciente e vinculante de sua oferta, não comportando qualquer relativização ou ajuste 

posterior. 

25. Isso porque, nos termos do item 10.2 do edital, a proposta de preços vincula o 

proponente, sendo vedada qualquer alteração posterior das condições originalmente 

ofertadas. 
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26. No mesmo sentido, não há espaço, neste caso, para se cogitar de aplicação do art. 64, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021, que permite a realização de diligências pela Administração 

para esclarecer ou complementar a instrução processual.  

27. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento pacífico no sentido de que a 

diligência não pode ser utilizada para alterar o conteúdo da proposta ou suprir falhas 

insanáveis, mas apenas para esclarecer informações já constantes dos autos. 

28. Assim, a ausência de comprovação de regularidade da Recorrida quando não apresenta 

os documentos exigidos na lei deixa claro que, a Recorrida NÃO POSSUI AS DEVIDAS 

AUTORIZAÇÕES e LICENÇAS, DESSA FORMA SENDO INDEVIDA A SUA HABILITAÇÃO, 

uma vez que a mesma está apta a armazenar, distribuir e expedir correlatos e 

medicamentos. 

29. O conjunto do quanto antes narrado, aponta que a RECORRIDA ESTÁ EM DESACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA. 

30. Destacamos a base legal que corrobora a exigência dos documentos acima apontados: 

31. A Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, dispõe sobre vigilância sanitária sujeita a 

medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, saneantes e 

outros. 

“Art. 1º Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 

medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei 

número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os 

cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção 

estética e outros adiante definidos.”(g/n) 

“Art. 2º Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, 

fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos 

de que trata o Art.1 as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e 

cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades 

Federativas em que se localizem.” 

“Art. 10. É vedada a importação de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos 

e demais produtos de que trata esta Lei, para fins industriais e comerciais, sem 

prévia e expressa manifestação favorável do Ministério da Saúde. 
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Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste artigo as aquisições ou 

doações que envolvam pessoas de direito público e privado, cuja quantidade e 

qualidade possam comprometer a execução de programas nacionais de 

saúde”(g/n)  

“TÍTULO II 

Do Registro 

Art. 12. Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá 

ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no 

Ministério da Saúde.”(g/n) 

“TÍTULO IV 

Do Registro de Correlatos 

Art. 25. Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados em medicina, odontologia 

e atividades afins, bem como nas de educação física, embelezamento ou correção 

estética, somente poderão ser fabricados, ou importados, para entrega ao consumo 

e exposição à venda, depois que o Ministério da Saúde se pronunciar sobre a 

obrigatoriedade ou não do registro.”(g/n) 

“TÍTULO VIII 

Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabelecimentos. 

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de 

autorização do Ministério da Saúde, à vista da indicação da atividade industrial 

respectiva, da natureza e espécie dos produtos e da comprovação da capacidade 

técnica, científica e operacional, e de outras exigências dispostas em regulamento 

e atos administrativos pelo mesmo Ministério. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o 

território nacional e deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão 

de atividade ou mudança do sócio ou diretor que tenha a seu cargo a 

representação legal da empresa. 

8 
                                



         
 

 

Art. 51. O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou 

comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver 

sido autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem 

atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário 

estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no 

tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos 

setores de atividade. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o 

território nacional e deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão 

de atividade ou mudança do sócio ou diretor que tenha a seu cargo a representação 

legal da empresa.”(g/n) 

​

32. A Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999, define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária e dispõe: 

“Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos 

incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo: 

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e 

importação dos produtos mencionados no art. 8º desta Lei e de comercialização de 

medicamentos; (Redação dada pela MP nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001) 

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de 

atuação;”(g/n) 

 

33. A não observância do disposto nas leis vigentes que regem a matéria, deixa em aberto 

a possibilidade desta Administração contratar empresa que oferte produto sem a devida 

Autorização de Funcionamento emitida junto à ANVISA.  

34. É no nosso sentir indiscutível que está clara a razão da impossibilidade da aceitação da 

Recorrida como empresa habilitada para o fornecimento do objeto licitado. 

35. Ou seja, admitir e aceitar a Habilitação da Recorrida sem a devida documentação retro 

relacionada, contraria o que dispõe a legislação vigente e o próprio edital, é coadunar com 
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a empresa licitante em não atuar na forma que exige a Legislação e assumir os riscos e 

consequências que a situação impele. 

36. Sendo assim, Ilmo Pregoeiro, verifica-se que a empresa não possui em sua 

documentação nenhuma comprovação de possuir a Autorização de Funcionamento da 

Empresa expedida pela ANVISA para fabricação de gases medicinais da referida empresa. 

37. Desta feita, a empresa Recorrida não tem permissão legal para fornecer o objeto do 

edital, pois ao deixar de apresentar os documentos exigidos pelo edital, a Recorrida NÃO 

ATENDE À EXIGÊNCIA EDITALÍCIA, resumindo NÃO ATENDE tecnicamente ao serviço 

proposto, NÃO ATENDE aos itens exigidos no ato convocatório e NÃO ATENDE a 

Legislação vigente. 

38. Ademais, imperioso ressaltar, que não há dúvida legal quanto a exigência de emissão 

da referida autorização que tenha que ser emitida por estabelecimento, conforme previsto 

na Legislação da RDC 16/2014 sobre o tema, conforme pode-se verificar: 

RDC 16/ 2014 

Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento de Autorização de 

Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de Empresas. 

(...) 

Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de 

armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, 

fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, 

síntese, transformação e transporte de medicamentos e insumos 

farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene 

pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.  

Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as 

atividades descritas no caput com produtos para saúde.  

(...) 

CAPÍTULO II  

DO PETICIONAMENTO E ANÁLISE 
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Art. 9º O requerimento de concessão, renovação, cancelamento, alteração, 

retificação de publicação, cumprimento de exigência e aditamento, bem 

como a interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de 

pedidos relativos aos peticionamentos de AFE e AE de empresas e 

estabelecimentos que realizem as atividades abrangidas por esta Resolução 

dar-se-á por meio de peticionamento eletrônico ou peticionamento manual. 

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, o recolhimento de taxa e as 

atividades inerentes a cada tipo de AFE e AE estão estabelecidos na 

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 222, de 28 de dezembro de 2006.  

§ 1° A AFE deve ser peticionada por cada empresa que realiza atividades 

com medicamentos, insumos farmacêuticos, cosméticos, produtos de 

higiene pessoal, perfumes e saneantes, utilizando-se o Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ) da matriz da empresa, e é extensiva a todos os 

estabelecimentos filiais. (g/n) 

39. Diante dos transcritos da norma, nota-se a previsão expressa de que o peticionamento 

da AFE para produtos para a saúde, deve ser por estabelecimento, utilizando-se o  

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do estabelecimento que irá realizar a 

atividade peticionada. 

40. As Autorizações de Funcionamento (AFE) de empresas que realizam atividades com 

medicamentos (inclusive os gases medicinais)  devem ser peticionadas apenas no CNPJ 

da matriz da empresa, e é extensiva a todos os estabelecimentos filiais. 

41. No caso de atividades realizadas com produtos para saúde, o peticionamento da AFE 

deve ser por estabelecimento, ou seja, a AFE deve ser peticionada no CNPJ que irá realizar 

a atividade.  

42. Reiteramos o disposto na Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, sobre vigilância 

sanitária sujeito a medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, 

saneantes e outros. 

“TÍTULO VIII 

Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabelecimentos. 

11 
                                



         
 

 

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de 

autorização do Ministério da Saúde, à vista da indicação da atividade industrial 

respectiva, da natureza e espécie dos produtos e da comprovação da 

capacidade técnica, científica e operacional, e de outras exigências dispostas 

em regulamento e atos administrativos pelo mesmo Ministério.​

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o 

território nacional e deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou 

inclusão de atividade ou mudança do sócio ou diretor que tenha a seu cargo a 

representação legal da empresa. 

Art. 51º. O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos 

industriais ou comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, 

dependerá de haver sido autorizado o funcionamento da empresa pelo 

Ministério da Saúde e de serem atendidas, em cada estabelecimento, as 

exigências de caráter técnico e sanitário estabelecidas em regulamento e 

instruções do Ministério da Saúde, inclusive no tocante à efetiva assistência de 

responsáveis técnicos habilitados aos diversos setores de atividade.”(g/n) 

​

43. Diante desta premissa, torna-se claro, que a empresa Recorrida NÃO ATENDE AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

​

3.2​ DO NÃO ATENDIMENTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

44. O edital em seu item 17 - DA HABILITAÇÃO, assim dispõe: 

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório 

de Distribuição da Sede da licitante; 

​

45. Diante desta normativa, verifica-se que no Instrumento Convocatório, dispõe a 

exigência de apresentação de documentação habilitatória, ou seja, Certidão Negativa de 

feitos sobre Falência, expedida por Cartório de Distribuição da Sede da licitante. 
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46. Cabe destacar que a Recorrida participou do certame com o CNPJ nº 

27.517.764/0001-05, localizada no Estado do Maranhão, como se observa: 

 

47. A princípio, cabem algumas considerações acerca do conceito de sede. 

48. O artigo 3º da Lei nº 11.101/05, a qual regula a recuperação judicial, extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, dispõe que é “competente para 

homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a 

falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa 

que tenha sede fora do Brasil”. (g/n) 

49. Assim, como se verifica, o texto legal determina que a falência é declarada pelo juízo 

competente que atua na localidade em que funciona o “principal estabelecimento” da 

empresa, ou seja, no local onde se fixa a chefia da empresa, de onde emanam as ordens e 

instruções e no qual ocorrem as principais operações comerciais e financeiras da pessoa 

jurídica. 
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50. Portanto, consoante o quanto dispõe a lei, tem-se que a “sede da pessoa jurídica” 

condiz com o “principal estabelecimento”, onde se dá a competência territorial para 

processar a falência da empresa, local esse onde se fixa sua chefia, de onde emanam as 

ordens e instruções, em que se procedem às operações comerciais e financeiras de maior 

vulto e importância. 

51. Portanto, tem-se que a SEDE da Recorrida - CNPJ nº 27.517.764/0001-05 está 

localizada na Rua São jorge, nº 11, Lote 11, Quadra 206, Jardim São Cristóvão, São 

Luís/MA, CEP: 65.055-600.​ ​  

52. Da análise do documento juntado, verifica-se que se trata de Certidão de Falência 

expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal - TJDF, como segue:  

 

52. Ainda se verifica que o nome da empresa à se refere a certidão, em nada se relaciona 

com a Recorrida, haja vista que a Certidão é direcionada para K Regina Santos e Santos. 
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53. Nesse sentido, da análise da documentação apresentada pela empresa Recorrida, 

verifica-se que a mesma deixou de apresentar a CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE 

FALÊNCIA, EXPEDIDA POR CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA SEDE DA LICITANTE., uma 

vez que a Recorrida deixou de trazer aos autos a competente Certidão de sua SEDE, agindo 

assim em total afronta e desrespeito ao ato convocatório e a esta renomada Comissão de 

licitação. 

54. Portanto, a não apresentação da CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA, 

EXPEDIDA POR CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA SEDE DA LICITANTE, deveria ser motivo 

suficiente para INABILITAR OU DESCLASSIFICAR a Recorrida, caracterizando uma 

vantagem para a empresa Recorrida, e uma penalidade indireta para a Recorrente, eis que a 

empresa AIR LIQUIDE acostou todos os documentos solicitados em edital plenamente 

vigentes. 

55. Desta feita estamos diante de um vício insanável, já que a Recorrida, ora vencedora, 

NÃO APRESENTOU CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA, EXPEDIDA POR 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA SEDE DO LICITANTE, ou seja não apresentou 

corretamente a documentação de habilitação da licitação, no tocante à regularidade fiscal. 

56. Oras, como se percebe, a Recorrida deixou de apresentar a CERTIDÃO NEGATIVA DE 

FEITOS SOBRE FALÊNCIA, EXPEDIDA POR CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA SEDE DO 

LICITANTE, e dessa forma a Recorrida não foi capaz de comprovar a sua Qualificação 

Econômico-Financeira. 

57. Assim sendo, a Recorrida participou do certame, firmou o compromisso de atender aos 

requisitos de habilitação, apresentou sua proposta de preços, porém deixou de apresentar 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA, EXPEDIDA POR CARTÓRIO DE 

DISTRIBUIÇÃO DA SEDE DO LICITANTE, DE SUA SEDE. 

58. A ausência da comprovação de sua qualificação econômico-financeira, é o bastante 

para que a Recorrida seja, neste ato, INABILITADA pela sua desídia, devido o não 

atendimento ao princípio convocatório. 

59. Salientamos que, a empresa Recorrida não agiu corretamente, agiu com total descaso e 

caçoando desta renomada Comissão, já que a empresa estava CIENTE de que NÃO 

APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, DEVENDO SER INABILITADA, COMO MEDIDA 

15 
                                



         
 

 

DE JUSTIÇA, para assegurar a execução de um contrato administrativo, ou seja, se traduz 

na vontade da Administração em contratar empresa que assegure o cumprimento da 

obrigação contratada, não podendo ser desconsiderada e não observada.  

60. Ademais, denota-se que razão não a assiste a empresa Recorrida, por qualquer  prisma 

que se analise a questão, pois não apresentou a documentação exigida em relação à sua 

SEDE.  

61. Isto porque, ao participar do presente certame a Recorrida concordou com os termos 

do edital, e por seguinte firmou compromisso de cumpri-lo integralmente, agora não pode 

agir como bem quer e acostar nova certidão, eis que se discordasse das exigências 

expressas no instrumento convocatório, deveria tê-lo impugnado em tempo adequado, 

antes de iniciada a fase competitiva. ​

​

62. Diante disso, ingressando na fase competitiva e apresentado certidão vencida, em 

completa afronta ao edital, resta claro que a empresa Recorrida descumpriu as normas 

editalícias, inexistindo possibilidade de flexibilização de Normas impositivas no certame  

63. Ora Nobre Julgador, não se mostra crível que a Recorrida infratora do instrumento 

convocatório, permaneça no certame como licitante habilitada, sendo ainda menos 

aceitável que seja declarada como adjudicante para o objeto do edital, sob  pena de trazer 

ao certame nulidade insanável. 

64. Diante deste fato, a Recorrente indaga a esta D. Comissão e ao Nobre Julgador como 

foi possível declarar a empresa Recorrida habilitada para o processo licitatório quando esta 

deixa de apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA, EXPEDIDA POR 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO da sua SEDE?! 

65. Perceptível que os licitantes engajados no procedimento devem ter um tratamento 

adequado, em que não haja imprevisões de qualquer espécie, a critério do Pregoeiro, o que 

não ocorreu in casu, posto que a vencedora foi claramente favorecida eis que acostou 

documento vencido, sabendo-se que o mesmo é extremamente importante para o 

atendimento do presente certame. 

66. Ora Ilmo. Pregoeiro, da apresentação da documentação oficial exigida, a empresa 

Recorrida não cumpriu com a exigência do edital convocatório para fins de comprovação 
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de sua Qualificação econômico-financeira contida dentro do subitem do Edital supra 

mencionado. 

67. Ainda que exaustivamente apontado, é importante notar que a Recorrida NÃO 

ATENDEU AO QUE DETERMINA A EXIGÊNCIA EDITALÍCIA prevista no edital, vindo 

notoriamente frustrar o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, devendo, 

portanto, o posicionamento do I.Pregoeiro ser reavaliado e devidamente retificado. 

    

4.​ ​ DO FERIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

 

68. O tratamento diferenciado conferido à Recorrida fere de morte o Princípio da Isonomia, 

quando trata de forma desigual os iguais. 

 

69. As concessões destinadas à Recorrida no decorrer do processo de forma alguma 

podem ser justificadas por um formalismo moderado, sendo certo que, diante das não 

conformidades apontadas a aplicação do “formalismo moderado” se torna incabível no 

caso em comento, e se configura num tratamento diferenciado, uma vez que a Recorrida 

foi habilitada. 

 

70. Oras, com essa postura, esta Administração afastou inúmeras empresas que 

eventualmente não detinham toda a documentação de habilitação em consonância com o 

edital, ferindo de morte mais uma vez o princípio da Isonomia e da competitividade, 

frustrando a busca da proposta mais vantajosa. 

 

71. Cabe destacar que a Constituição Federal insta a Administração Pública a oferecer a 

todos os administrados igualdade de oportunidades na contratação de serviços, obras e 

compras, e por intermédio dessa equanimidade, busca-se a obtenção da contratação 

vantajosa para a administração, e a licitação consiste no instrumento jurídico que visa 

afastar a arbitrariedade na seleção do contratante.  

 

72. Sabidamente a lei básica que rege o instituto – Lei n. 14.133/21 – deve ser interpretada 

com vistas a melhor atender à finalidade para a qual foi criada e sempre levando em conta 

que ela é um componente do ordenamento jurídico.  
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73. Assim, é de bom tom rememorar que o princípio da isonomia, também conhecido 

como princípio da igualdade, está disposto no art. 5 da Constituição Federal e trata da 

igualdade material, e assim, a isonomia assegura que todas as pessoas são iguais perante 

a lei considerando suas condições diferentes. 

 

74. A Administração Pública, ao promover um processo licitatório, deve assegurar uma 

competição justa e transparente, permitindo que todos os interessados participem em 

condições equitativas. Dessa forma, o princípio da isonomia atua como um mecanismo 

essencial para garantir a igualdade de oportunidades e evitar favorecimentos indevidos. 

 

75. Ao promover uma licitação, a Administração Pública busca selecionar a proposta mais 

vantajosa para o interesse público, e a isonomia é um princípio norteador para essa 

escolha, ela exige que o processo seja pautado em critérios objetivos e impessoais, 

evitando privilégios por parte da Administração Pública em favor de determinados 

concorrentes. 

 

76. Ademais, a isonomia também implica em considerar as particularidades dos licitantes 

para equalizar suas condições de participação.  

 

77. Desta feita, a relevância da isonomia nas licitações não se restringe apenas à seleção 

do fornecedor, mas também à execução do contrato.  

 

78. Portanto, a Administração Pública deve assegurar um tratamento igualitário a todos os 

contratados, evitando tratamentos diferenciados que possam prejudicar ou favorecer 

injustamente algum dos envolvidos. 

 

79. Assim, o princípio da isonomia deve garantir a imparcialidade, a justiça e a igualdade de 

oportunidades, e a sua aplicação efetiva contribui para uma Administração Pública mais 

transparente, íntegra e comprometida em buscar o melhor interesse público, ao selecionar 

os fornecedores de forma justa e ao assegurar tratamento equitativo ao longo da execução 

dos contratos.  

​

80. Nesse sentido, a isonomia fortalece a confiança na Administração Pública e reforça a 
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legitimidade das licitações como mecanismo essencial para a efetivação do interesse 

público. 

 

81. Portanto, o tratamento destinado à Recorrida fere de morte ao Princípio da isonomia e 

da legalidade, uma vez que a mesma foi tratada de forma diferente das demais licitantes, o 

que compromete a lisura do certame como um todo. 

 

 

5. ​​ FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

82. A Constituição Federal determina que a administração pública siga os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput), garantindo 

a igualdade de condições entre os concorrentes nos processos licitatórios (art. 37, XXI).  

 

83. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório assegura que tanto a 

Administração quanto os licitantes estejam subordinados às regras do edital, evitando 

interpretações arbitrárias e garantindo a transparência e a isonomia da disputa.  

 

84. De acordo com o posicionamento de Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, “o instrumento convocatório é a 

lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto dos 

licitantes”. Esse princípio é mencionado no art. 65, caput, da Lei nº 14.133/21:  

 

“Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.”.(g/n) 

 

85. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região já decidiu que: “Em se tratando de licitação 

pública vige o princípio da estrita obediência ao instrumento convocatório, que vincula 

tanto a Administração como todos os participantes”.  

 

86. Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 421.946-0/DF, reforçou que 

“a Administração não pode descumprir as condições do edital, pois seu poder 

discricionário se encerra na elaboração do instrumento convocatório, sendo vedada 

qualquer flexibilização posterior”. 
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87. Segundo nossa Ilustre jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

 

“O princípio da igualdade constitui um alicerce da licitação, na medida em que este 

visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como 

também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Esse 

princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o 

estabelecimento de condições que impliquem preferência em favor de 

determinados licitantes em detrimento dos demais. 

No §1º, inciso I do artigo 3º da Lei 8.666/93, está implícito outro princípio da 

licitação, que é o da competitividade decorrente do princípio da isonomia.”(g/n) 

  

88. Leciona Gasparini que: 

 

“Todos devem ser tratados por ela igualmente tanto quando concede benefícios, 

confere isenções ou outorga vantagens como quando prescreve sacrifícios, multas, 

sanções, agravos. Todos os iguais em face da lei também o são perante a 

Administração. Todos, portanto, têm o direito de receber da Administração o 

mesmo tratamento, se iguais. Se iguais nada pode discriminá-los. Impõe-se aos 

iguais, por esse princípio, um tratamento impessoal, igualitário ou isonômico. É o 

princípio que norteia, sob pena de ilegalidade, os atos e comportamentos da 

Administração  direta e indireta. É, assim, um dos direitos individuais consagrados 

tanto à proteção dos brasileiros como dos estrangeiros submetidos à nossa ordem 

jurídica.”(g/n) 

 

89. Assim ensina Meirelles que: 

 

“A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da discriminação entre os 

participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite, 

favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 

desiguale os iguais ou iguale os desiguais (art. 3º, §1º). O desatendimento a esse 

princípio constitui a forma mais insidiosa de desvio de poder, com que a 

Administração quebra a isonomia entre os licitantes, razão pela qual o Judiciário 

tem anulado editais e julgamentos em que se descobre a perseguição ou o 
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Liquide

favoritismo administrativo, sem nenhum objetivo ou vantagem de interesse

público."(g/n)

90. Por todo exposto, a Air Liquide Brasil Ltda., ciente da seriedade desse renomado órgão,

bem como desta comissão de licitação, requer a análise desta peça e aos fatos trazidos,

onde pede que a decisão que declarou a empresa Recorrida habiliíada/vencedora neste

reconsiderada, ela declaradaseja

DESCLASSIFICADA/INABILITADA por descumprimento às exigências contidas no ato

convocatório.

processo para que seja

6. DO PEDIDO

91, Na esteira do exposto, a RECORRENTE PEDE O ACOLHIMENTO desta petição como

RECURSO, e requer;

1. Seja reconsiderada a decisão que declarou a R. SOUZA COMERCIO LTDA.,

habilitada e vencedora deste processo, estabelecendo seu julgamento de acordo

com os preceitos e normas que regem as licitações públicas, DECLARANDO A

RECORRIDA DESCLASSIFICADA/INABILITADA NO PRESENTE PROCESSO

LICITATÓRIO.

92. Caso 0 (a) Sr (a). Pregoeiro (a) não reforme a referida decisão, encaminhe este

RECURSO devidamente informado à Autoridade Superior, em conformidade com o art. 71,

da 1610“ 14.133/21.

Termos em que.

Pede deferimento.

São Paulo (SP), 28 de novembro de 2025.

Documento assinaús digltalmente

SARBAfM BARBOSA BENECKE

Datai 28/11/2025 16;19;56.<3300

Verifique eni hWps://validar.iti.gov.br
g ub

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
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Proc nº. 2025.01

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida Morumbi, n.º 8.234, 3º andar,
Santo Amaro, CEP. 04703-901, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.331.788/0001-19,  
e todas as suas filiais, neste ato representada pelos seus diretores infra-assinados e identificados.

OUTORGADA: GISELLA FRANÇA DA SILVA, Solteira, Brasileira, Advogada e Contadora,
portadora do RG n. 266257021 e inscrita no CPF/MF n.º 14506031733, ADRIANA LILIANE LIMA
DA SILVEIRA D'IPPOLITO, Casada, Brasileira, Administradora de Empresas, portadora do RG n.
106873789 e inscrita no CPF/MF n.º 07310247701, ANDRESSA DE SOUZA FORMIGONI,
Divorciada, Brasileira, Gestora Financeira, portadora do RG n. 35246826-9 e inscrita no CPF/MF n.º
30876085800 e BARBARA BARBOSA BENECKE, Solteira, Brasileira, Advogada, portadora do RG
n. 38.804.318-0 e inscrita no CPF/MF n.º 45558336862.

PODERES ESPECÍFICOS PARA, independente de ordem de nomeação: 1) Representar a
Outorgada perante a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e quaisquer de seus Ministérios,
Secretarias, òrgãos e Repartições públicas, autarquias, entidades paraestatais, organizações
sociais, sociedades de economia mista, qualquer modalidade de Parceria público-privada,
autoridades e institutos de modo geral e demais órgãos do Poder Público, para: a) efetuar o
cadastramento da Outorgante para os fins de sua participação em licitações, em qualquer
modalidade, inclusive pregões, apresentando documentos, assinando requerimentos e praticando
todos os demais atos necessários a tal finalidade; b) entregar envelopes ou pastas (digitais ou
físicas) contendo documentos e proposta da Outorgante, acompanhar as respectivas aberturas,
verificar e manifestar-se sobre a conformidade das propostas com os requisitos dos respectivos
instrumentos convocatórios; c) atuar em licitações públicas em geral, em todas as modalidades,

______________________________________________________________________________________________________________________________
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. - Av. Morumbi n.º 8.234, 3º andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP. 04703-900 – Tel.: (11) 5509.8300
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inclusive concorrências, dispensas de licitações, diálogo competitivo, cotações e pregões,
acompanhando de envio e abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances,
renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas, tendo vistas de processos
administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os; d) assinar
ofertas e propostas comerciais destinadas a atender editais de licitações públicas em qualquer
modalidade e) Ofertar lances e sucessivos, os valores contidos nas ofertas e propostas, até a
proclamação do vencedor; f) impugnar documento e participação de terceiros, manifestar intenção
de recorrer de decisão proferida no curso da licitação, subscrever e assinar recursos administrativos,
pedidos de esclarecimento, pedidos de reconsideração, manifestações e impugnações; g) praticar,
enfim, todos os demais atos afetos a quaisquer modalidades de licitação, sem restrições, para o bom
e fiel desempenho deste mandato.

CONDIÇÕES GERAIS: (i) O exercício dos poderes outorgados deverá observar em especial a
legislação brasileira em vigor e os princípios éticos que norteiam a conduta da Outorgante, sob pena
das sanções civis, trabalhistas, penais e administrativas cabíveis. (ii) Este mandato perderá
integralmente a sua validade em relação a cada um dos mandatários, na hipótese de rescisão do
seu vínculo trabalhista com a Outorgante, em qualquer hipótese. (iii) Os poderes através desta
conferidos não autorizam os Outorgados a receber citações e intimações judiciais que não aquelas
provenientes da Justiça do Trabalho. (iv) Os poderes por esta conferidos não poderão ser
substabelecidos. (v) A validade desta expirar-se-á automaticamente 24 meses após a data de
assinatura deste instrumento.

São Paulo/SP, 11 de junho de 2025.

_______________________________________________
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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​ ​ ​ ​ ​ ​ ​        ​         
Proc nº. 2025.01 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida Morumbi, n.º 8.234, 3º andar, 

Santo Amaro, CEP. 04703-901, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.331.788/0001-19,  

e todas as suas filiais, neste ato representada pelos seus diretores infra-assinados e identificados.  

 

OUTORGADA: GISELLA FRANÇA DA SILVA, Solteira, Brasileira, Advogada e Contadora, 

portadora do RG n. 266257021 e inscrita no CPF/MF n.º 14506031733, ADRIANA LILIANE LIMA 

DA SILVEIRA D'IPPOLITO, Casada, Brasileira, Administradora de Empresas, portadora do RG n. 

106873789 e inscrita no CPF/MF n.º 07310247701, ANDRESSA DE SOUZA FORMIGONI, 

Divorciada, Brasileira, Gestora Financeira, portadora do RG n. 35246826-9 e inscrita no CPF/MF n.º 

30876085800 e BARBARA BARBOSA BENECKE, Solteira, Brasileira, Advogada, portadora do RG 

n. 38.804.318-0 e inscrita no CPF/MF n.º 45558336862. 

 

PODERES ESPECÍFICOS PARA, independente de ordem de nomeação: 1) Representar a 

Outorgada perante a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e quaisquer de seus Ministérios, 

Secretarias, òrgãos e Repartições públicas, autarquias, entidades paraestatais, organizações 

sociais, sociedades de economia mista, qualquer modalidade de Parceria público-privada, 

autoridades e institutos de modo geral e demais órgãos do Poder Público, para: a) efetuar o 

cadastramento da Outorgante para os fins de sua participação em licitações, em qualquer 

modalidade, inclusive pregões, apresentando documentos, assinando requerimentos e praticando 

todos os demais atos necessários a tal finalidade; b) entregar envelopes ou pastas (digitais ou 

físicas) contendo documentos e proposta da Outorgante, acompanhar as respectivas aberturas, 

verificar e manifestar-se sobre a conformidade das propostas com os requisitos dos respectivos 

instrumentos convocatórios; c) atuar em licitações públicas em geral, em todas as modalidades, 

______________________________________________________________________________________________________________________________ 
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​ ​ ​ ​ ​ ​ ​        ​         
inclusive concorrências, dispensas de licitações, diálogo competitivo, cotações e pregões, 

acompanhando de envio e abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances, 

renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas, tendo vistas de processos 

administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os; d) assinar 

ofertas e propostas comerciais destinadas a atender editais de licitações públicas em qualquer 

modalidade e) Ofertar lances e sucessivos, os valores contidos nas ofertas e propostas, até a 

proclamação do vencedor; f) impugnar documento e participação de terceiros, manifestar intenção 

de recorrer de decisão proferida no curso da licitação, subscrever e assinar recursos administrativos, 

pedidos de esclarecimento, pedidos de reconsideração, manifestações e impugnações; g) praticar, 

enfim, todos os demais atos afetos a quaisquer modalidades de licitação, sem restrições, para o bom 

e fiel desempenho deste mandato.  

 

CONDIÇÕES GERAIS: (i) O exercício dos poderes outorgados deverá observar em especial a 

legislação brasileira em vigor e os princípios éticos que norteiam a conduta da Outorgante, sob pena 

das sanções civis, trabalhistas, penais e administrativas cabíveis. (ii) Este mandato perderá 

integralmente a sua validade em relação a cada um dos mandatários, na hipótese de rescisão do 

seu vínculo trabalhista com a Outorgante, em qualquer hipótese. (iii) Os poderes através desta 

conferidos não autorizam os Outorgados a receber citações e intimações judiciais que não aquelas 

provenientes da Justiça do Trabalho. (iv) Os poderes por esta conferidos não poderão ser 

substabelecidos. (v) A validade desta expirar-se-á automaticamente 24 meses após a data de 

assinatura deste instrumento. 

 

 

 

São Paulo/SP, 11 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
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